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DISPONDO SOBRE: à inclusão
no Plano -

de Pavimentação a Rua São
~ Francisco.-

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Municipal de fTesidente Pruden

te, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferida

A

por.:si: Faço saber que a Camara Municipal de Presidente Prudente

decreta e eu promulgo e sanciono a seguint~ei:

ARTIGO 1a -Fica incluido no Plano de Pavimentasão, de que trata a -

I Lei Municipal na 892, de 9 de abril de 1.964, a rua são

,
Francisco entre as ruas Jose Claro e Gaspar Ricardo.

ARTIGO 2a -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação, revo

, N
gadas as disposiçoes em contrario.

President e o de 1.9650

P Municipal.

I Registrada e PÚblicada na Di a Prefeitura Muni
A

cipal, aos 23 dias do mes de
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